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PORTARIA Nº 001/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 

“DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 

PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONCURSO PUBLICO Nº. 001/2024, DO SAAE – SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, PARA PROVIMENTO DE 

CARGO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

RENAN MATTA MENÃO, Secretário do SAAE – Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto do Município de Cândido Mota, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 37, inciso II, da Constituição 

Federal, determinando que a investidura em Cargo Público seja procedida de aprovação em 

Concurso Público; 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da publicidade dos 

atos administrativos; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Constituir a Comissão Especial para supervisionar e fiscalizar o Concurso 

Público nº 01/2024, para provimento de cargo efetivo na administração pública indireta 

municipal e, em especial, aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência, expressos no Art. 37, da Constituição Federal e demais cominações de direito, com 

os seguintes servidores: Nazareth Cristina Dellantonia Zardetto – RG nº. 12.151.568; Maria 

Julia Alves Manfio – RG nº. 18.912.472-6; Marcelo Dantas dos Santos – RG nº. 22.832.783-0; 

para comporem a referida COMISSÃO, sendo presidida e coordenada pela primeira.   

Art. 2º. O Concurso Público nº. 001/2024 reger-se-á pelas disposições específicas do 

Edital, nos Termos da legislação vigente, competindo à Comissão o acompanhamento e 

fiscalização de todas as fases do processo, bem como decidir os casos omissos. 

Art. 3º. Os trabalhos dos membros da Comissão, de relevante interesse público 

municipal, não são remunerados.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 10 de janeiro de 2.024.  

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota, aos 10 (dez) dias do mês de 

janeiro do ano de 2.024. 

RENAN MATTA MENÃO 

SECRETARIO DO SAAE 

Registrado e Publicado nesta Autarquia Municipal em igual data. 
 


